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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

Comissão Permanente de Licitações 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

TOMADA DE PREÇOS N° 09/2020  
 

PROCESSO Nº 27767/2019 
 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM VIAS DO 
RESIDENCIAL ITAMARATY, NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 
 
 

Aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2021, às 11h00min, reuniram-se na Sala de Licitações os membros da 
Comissão Permanente de Licitações abaixo identificados para deliberarem sobre a continuidade da Tomada de Preços supracitada. 

O Edital desta licitação havia sido publicado pelos meios e formas legais no dia 09/09/2020. Em 15/09/2020 foi suspenso pela 
Administração, tendo em vista a não aceitação, até aquele momento, por parte da Caixa Econômica Federal, do Projeto Técnico.  

Foi republicado posteriormente, em 21/01/2021, após o aceite do referido projeto pela Caixa Econômica Federal, com data 
prevista para recebimento de propostas para 08/02/2021. 

Conforme informações trazidas aos autos, às fls 304 a 307 pelo Departamento de Convênios, o entendimento do agente 
financeiro responsável pelo repasse dos recursos é que o Edital não poderia ter sido publicado pela primeira vez, em 09/09/2020, antes do 
aceite do Projeto Técnico, pois isso contraria as regras previstas no Termo de Convênio, às fls. 210 a 212 do processo. 

Para sanar esta questão, esta Comissão decide propor ao Senhor Prefeito Municipal a revogação do Edital da Tomada de Preços 
09/2020 e a publicação de novo Edital, visando o atendimento da referida demanda. 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Comissão Permanente 
de Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos e será divulgada pelos meios e formas legais, preservando o direito de manifestação de 
quaisquer interessados. 
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